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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 797, de 24 de
Junho de 1993, e dá outras providências."

A presente solicitação tem por finalidade adaptar a Lei Municipal
n° 797/93 aos termos da Lei Federal n° 11.124/05, tendo em vista que as
adaptações a serem realizadas, conforme consta do Termo de Adesão em
anexo, implicarem no recebimento pelo Município de repasses dos recursos do
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, para investimentos
no setor da habitação do Município.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, se possível, em sessão extraordinária
solicitação, esta de acordo com o art. 32 da Lei Orgânica do Município.

Campo Mourão, õtte-novemBro-de 2007

Nelson

Prefeito Municipal

/ //. V.
Tureck
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De 5 de novembro de 2007
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Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 797,
de 24 de junho de 1993, com alterações posteriores, e
dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica alterado o inciso IV do artigo 4° da Lei n° 797, de 24 de
junho de 1993, com alterações posteriores, o qual passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art 4®

IV - recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de outros órgãos
públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênio,,bem como pelo Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS;" ^

Art. 2° Fica alterado o capu^o art. 7° da Lei n° 797/93, o qual
passa a vigorar com a seguinte redação: ^ x

"Art. 7° O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 15 membros,
tendo como membros os representantes:"

Art. 3° Fica acrescentado ao art. 7° da Lei n° 797/93, os incisos VI.
Vil e VIII, os quais vigorarão com a seguinte redação:

Art. 7°

VI - de Entidades Privadas;

VII - de Segmentos ligados à área de habitação;

VIII - de Movimentos Populares."

Art 4° Fica alterado o § 3° do artigo 7° da Lei n° 797/93, o qual
passar a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7°.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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§ 3° A indicação dos membros do Conselho será feita pelos poderes,
organizações, entidades e segmentos a que pertencem, garantindo o princípio
democrático de escolha de seus representantes, respeitados a proporção de y4
{um quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares."

Art. 5° Fica alterado o § 1° do artigo 8° da Lei n° 797/93, o qual
passar a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8®

§ 1° A convocação será feita por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois)
dias para as sessões ordinárias, e de 24 {vinte e quatro) horas para as sessões
extraordinárias, em 2® convocação por qualquer número de Conselheiros
presentes."

Art. 6° Fica acrescentado ao artigo 9° da Lei n° 797/93, o inciso
XIX, o qual vigorará com a seguinte redação:

"Art. 9®

XIX - Elaborar, anualmente, Relatórios de Gestão."

Art. 7° Fica revogado o § 5° do artigo 7° da Lei n° 797/93.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 5 de novembro de 2007

////i
/ Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÂO- PARANÁ- CAIXAPOSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov,br

e



• ú!* 7,'-'- s.n ;i '

TERMO fíE ADESÃO AO
SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

TERMO DE Al)i:SÂO QVM
ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO 1)0
MINISTÉRIO DAS CIDADES, E
O MUNICÍPIO DK CAMPO
MOURÃO - PR. OBJETIVANDO
A PARTICIPAÇÃO NO SIS l liMA

^ NACIONAL DE l lABl TAÇ.ÀO D1-:
INTERESSE SOClAi.-SNllis.

l\ :o |Mvsc!Uc in>irunKMUo. a L'NTÃO. por intermédio do MINISTÉRIO DAS CTDADKS.
.iv':\i\;'.n:c JcM;^!iado MCTDADES. neste ato representado pelo Exceleniissinio Senhor

vi.- l-.sLiJv^. MÁRCIO TOR l ES DE ALMEIDA. CP17ME n" 027.1l7.367-:vL o

pvi.i iiusinssinia Senhora Secretária Naeional de Habitação. INE.S DA SILVA
M \L,Al 11 \i:S. CPI NIL n-' 05 i.715.S48oO. e o MUNICÍPIO DE CAMPO MOLRÃO -
l'i\ denominado >UJNTCÍP10. neste ato representado pelo l.-xcelenlissinu^

Pivfeiio Munieina!. NELSON JOSÉ TURECK. CPlvME n'̂ ü95.()7^).659-()-L
o presciuo TERMO DE ADESÃO mediante as seguintes cláusulas e condições;

< l.Al SI LA PUIMEIUA; DO OBJETO

piosciue Ternio de Adesão maniTestam suas intenções de pronK^\er a
à. \!univ.:p!o de Campo Mourão ao Sistema Nacional de Habitação de Inicrcsse

.'.n c^Miforniidade com a l.ei n" 11.124, de 16 de junho de 2005. Dccreui n'
; - ^ do i.inho de 2006. e Resolução n° 2. de 24 de agosto de 2006. do Conselho
• . :• ; : '.iiv-io Nacional de i labitação de Interesse Social.

í ; M !..\ SECI ND.K: DAS .ATRIBUIÇÕES

MCIDADES;

N1UM(;ÍP10 as :M*ieniações e meios necessários para adcr;r .io >isicma
•• .Vi\;i .:c 1iai^i:.içào vio Interesse Social: e

• .. -.;i' •> do adesão ao Sisiema Nacional de Habitação de lnlcro--;o "^rcsal.

^7 C
/ '

/

> 't VJ." -V
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II) Sào obriguçocs dt) MUNICÍPIO:

i',r"'m!'̂ nl'''•' ''7''"'"'"^" "̂^"«Vão dc liiiKli). com iloliivào
rcccbir ò V aPolilica dc 1labiuivào dc Imccssc Si.cuil c.ici4iIsokilo lundo Nacional dc Ilabitacão dc Interesse Social - l-NI IIS;

q«c"aiüo^7.ri:,di.: dc ;~,sclb., q„c

"sÕk ""t' ' ''"•''' 'jS, b>'̂ !".Çno. yaraniindo o pntltipio-demOTráviCirJo cscõlhãTlc'
n,osin:cnu«S'ar4" j.,s

J'-- 2007. Plano Habitacional dc Interesse Social,^onsidcuindo as espccilicidades do local eda demanda:
dl elaborar, aniialnicnic. Relalórios de (icsião: c

. I "i direlri/cs para concessão Jc s^lbsidio^ no ànibitn ^lo Sisictna•Ku"i.i i,c Ilabiiaçao dc Interesse Social, dc tine tratam os ariiuo^ II c da Ici ir
'• ' -uc I^Mic jiinlu) dc 2005.

<I Al Sl I..\ n:UC i:iRA: dos rkc i rsos

<̂ rivr,o:uc Ici :no dc .Adcsào nào cinoKc airanslcrcncia dc rccursos llnancciios da l niào.

í I Al M I..\ ()l AR IA: DA \ ICK.NCIA IC DO PRAZO

' U';iViv> do .Xdcsào cnirar:ii.iia \ na daia dc sua assinauira c \i'_!ci.i piM" pr:;/"

( 1 u SI l.A í,)l IM A: Das Al.TKRAÇÕllS

picscnic icii-;'.) dc Adosão somcnic poderá sur*:r oiiiirJ •
-•"' ""'"•^^••^•niciiio adii!\o cspccsilco. Ilrmado pelos participes.

' ^5 ^ l.A ^kx ta: d.\ di:m' NCIA

\ poderá -or denunciado por qualquer dos oariicipcs que de;j -v
^ responsariiidade das obrii:aeòes dec.>rrenies do pr.i/o c/.i oi.j

" = ív:n comt. .^s -ene:;eios adquiridi^s naquele pcv-.^d.'. inedianu
•• -• .:e:riais pari:c;rc>.

C/^
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CLÁI.SI LA SI-ri IMA; DA PliBLICAÇÃO

Olk'i^,ÍT,'llni^, piovidcnciará apublicação do extrato do presente lnsin,n,e,no no DiáriouliLial da Lniao. ale oqimUü dia iitil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁl.SUl.A OU A\'A: DO TORO

mriistuK-r^dCi^ídT n'' Ju^^ici^ria do Disiriio 1-cdcral. para dirimir
.n, Cnf V decorrentes da implementação do presente TermoAdesão. Uim exclusão de iiualquer outro, por mais privilegiado ijiie seja.

iu!^enc'uhr,' Ír-n," 'l °PKsuKa das Icsicnuinhas a ludo prcsonios.

lirasilia. Dl".

M \K( IO I ()R riis i)r. al.meTda
Jc i-.suido das Cidades

de dc

INKS DASiiAw ma(;ai.iiài:s
Secrciãria Nacional dc I labiiacàu

•p ^

//':y <r
.NKLSON JOSÉ TÜRÊck

Prcíeiio Municipal de Campo Mourão

! IM 1Ml \liAS:

V.n-.-i- -.,ví-}a-.-tr-i-r UiK
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Legislação

A Instituição | Contate o MP

Lei Federal n. 11.124/05

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo Nacion
Habitação de Interesse Social - FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san(
seguinte Lei:

Art. Io Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - :
cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e institui o Conselho
do FNHIS.

CAPITULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I
Objetivos, Princípios e Diretrizes

Art. 2o Fica instituído o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS,
objetivo de:

I - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à hal
digna e sustentável;

II - Implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promove
viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; e

III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgã
desempenham funções no setor da habitação.

Art. 3o O SNHIS centralizará todos os programas e projetos destinados à habita«
interesse social, observada a legislação específica.

Art. 4o A estruturação, a organização e a atuação do SNHIS devem observar:

I - os seguintes princípios:

a) compatibilidade e integração das políticas habitacionais federal, estadual, do I
Federal e municipal, bem como das demais políticas setoriais de desenvolvimento l
ambientais e de inclusão social;

b) moradia digna como direito e vetor de inclusão social;

c) democratização, descentralização, controle social e transparência dos procedii
decisórios;

d) função social da propriedade urbana visando a garantir atuação direcionada a c
especulação imobiliária e permitir o acesso à terra urbana e ao pleno desenvolvimer
funções sociais da cidade e da propriedade;

II - as seguintes diretrizes:



e

a) prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de
renda, articulados no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal;

b) utilização prioritária de incentivo ao aproveitamento de áreas dotadas de infra-es
não utilizadas ou subutilizadas, inseridas na malha urbana;

c) utilização prioritária de terrenos de propriedade do Poder Público para a implanta
projetos habitacionais de interesse social;

d) sustentabilidade econômica, financeira e social dos programas e projetos implemente

e) incentivo à implementação dos diversos institutos jurídicos que regulamentam o ac
moradia;

f) incentivo à pesquisa, incorporação de desenvolvimento tecnológico e de formas alteri
de produção habitacional;

g) adoção de mecanismos de acompanhamento e avaliação e de indicadores de impactc
das políticas, planos e programas; e

h) estabelecer mecanismos de quotas para idosos, deficientes e famílias chefiad
mulheres dentre o grupo identificado como o de menor renda da alínea "a" deste inciso.

Seção II
Da Composição

Art. 5o Integram o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS os set
órgãos e entidades:

I - Ministério das Cidades, órgão central do SNHIS;

II - Conselho Gestor do FNHIS;

III - Caixa Econômica Federal - CEF, agente operador do FNHIS;

IV - Conselho das Cidades;

V - conselhos no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios, com atrit
O específicas relativas às questões urbanas e habitacionais;

VI - órgãos e as instituições integrantes da administração pública, direta ou indirel
esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, e instituições region
metropolitanas que desempenhem funções complementares ou afins com a habitação;

VII - fundações, sociedades, sindicatos, associações comunitárias, cooperativas habita
e quaisquer outras entidades privadas que desempenhem atividades na área habite
afins ou complementares, todos na condição de agentes promotores das ações no âm
SNHIS; e

VIII - agentes financeiros autorizados pelo Conselho Monetário Nacional a atuar no S
Financeiro da Habitação - SFH.

Art. 6o São recursos do SNHIS:

I - Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, nas condições estabelecidas pelo seu Cc
Deliberativo;

II - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nas condições estabelecidas p(
Conselho Curador;



III - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS;

IV - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao SIMHIS.

CAPÍTULO II
DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I
Objetivos e Fontes

Art. 7o Fica criado o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, de nê
contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os proç
estruturados no âmbito do SNHIS, destinados a Implementar políticas habita
direcionadas à população de menor renda.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 8o O FNHIS é constituído por:

I - recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, de que trata a Lei no
de 9 de dezembro de 1974;

II - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FNHIS;

III - dotações do Orçamento Geral da União, classificadas na função de habitação;

IV - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de habi

V - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organisn
cooperação nacionais ou internacionais;

VI - receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FNHI

VII - outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Seção II
Do Conselho Gestor do FNHIS

Art. 9o O FNHIS será gerido por um Conselho Gestor.

Art. 10. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto de forma p.
por órgãos e entidades do Poder Executivo e representantes da sociedade civil.

§ Io A Presidência do Conselho Gestor do FNHIS será exercida pelo Ministério das Cidac

§ 2o O presidente do Conselho Gestor do FNHIS exercerá o voto de qualidade.

§ 3o O Poder Executivo disporá em regulamento sobre a composição do Conselho Ge:
FNHIS, definindo entre os membros do Conselho das Cidades os integrantes do r
Conselho Gestor.

§ 4o Competirá ao Ministério das Cidades proporcionar ao Conselho Gestor os
necessários ao exercício de suas competências.

Seção III
Das Aplicações dos Recursos do FNHIS

Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações vinculad
programas de habitação de interesse social que contemplem:

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendame



unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

II - produção de lotes urbanizados para fins iiabltadonais;

III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundi
urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;

IV - Implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos ur
complementares aos programas habitacionais de interesse social;

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, cent
periféricas, para fins habitacionais de interesse social;

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor do FNH

§ Io Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos habitac

§ 2o A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se à poli
desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo III da
10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa obrigaçãc
em legislação equivalente.

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por interméí
Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:

I - constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a implementar Poli
Habitação de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS;

II - constituir conselho que contemple a participação de entidades públicas e privada
como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, garantido o pi
democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) das
aos representantes dos movimentos populares;

III - apresentar Plano Habitacional de Interesse Social, considerando as especificida
local e da demanda;

IV - firmar termo de adesão ao SNHIS;

V - elaborar relatórios de gestão; e

VI - observar os parâmetros e diretrizes para concessão de subsídios no âmbito do SN
que trata os arts. 11 e 23 desta Lei.

§ Io As transferências de recursos do FNHIS para os Estados, o Distrito Federa
Municípios ficam condicionadas ao oferecimento de contrapartida do respectivc
federativo, nas condições estabelecidas pelo Conselho Gestor do Fundo e nos termos
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2o A contrapartida a que se refere o § Io dar-se-á em recursos financeiros, bens i
urbanos ou serviços, desde que vinculados aos respectivos empreendimentos habita
realizados no âmbito dos programas do SNHIS.

§ 3o Serão admitidos conselhos e fundos estaduais, do Distrito Federal ou municip
existentes, que tenham finalidades compatíveis com o disposto nesta Lei.

§ 4o O Conselho Gestor do FNHIS poderá dispensar Municípios específicos do cumpr
dos requisitos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, em rai
características territoriais, econômicas, sociais ou demográficas.

iO
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§ 5o E facultada a constituição de fundos e conselhos de caráter regional.

Art. 13. Os recursos do FNHIS e dos fundos estaduais, do Distrito Federal e mur
poderão ser associados a recursos onerosos, inclusive os do FGTS, benn como a lin
crédito de outras fontes.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DO SNHIS

Seção I
Do Ministério das Cidades

Art. 14. Ao l^linistério das Cidades, sem prejuízo do disposto na Lei no 10.683, de 28 d
de 2003, compete:

I - coordenar as ações do SNHIS;

II - estabelecer, ouvido o Conselho das Cidades, as diretrizes, prioridades, estratc
instrumentos para a implementação da Política Nacional de Habitação de Interesse Soei
Programas de Habitação de Interesse Social;

III - elaborar e definir, ouvido o Conselho das Cidades, o Plano Nacional de Habita
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes de desenvolvimento urbano
articulação com os planos estaduais, regionais e municipais de habitação;

IV - oferecer subsídios técnicos à criação dos Conselhos Estaduais, do Distrito F
Regionais e Municipais com atribuições específicas relativas às questões urba
habitacionais, integrantes do SNHIS;

V - monitorar a implementação da Política Nacional de Habitação de Interesse
observadas as diretrizes de atuação do SNHIS;

VI - autorizar o FNHIS a ressarcir os custos operacionais e correspondentes er
tributários do agente operador;

VII - instituir sistema de informações para subsidiar a formulação, implemet
acompanhamento e controle das ações no âmbito do SNHIS, incluindo cadastro nade
beneficiários das políticas de subsídios, e zelar pela sua manutenção, podendo, pc
realizar convênio ou contrato;

VIII - elaborar a proposta orçamentária e controlar a execução do orçamento e dos pia
aplicação anuais e plurianuais dos recursos do FNHIS, em consonância com a leg
federal pertinente;

IX - acompanhar e avaliar as atividades das entidades e órgãos integrantes do !
visando a assegurar o cumprimento da legislação, das normas e das diretrizes em vigor

X - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos, na forma aprovad
Conselho Gestor do FNHIS;

XI - acompanhar a aplicação dos recursos do FNHIS;

XII - submeter à apreciação do Conselho Gestor as contas do FNHIS, sem prejuí
competências e prerrogativas dos órgãos de controle interno e externo, encaminhandc
Tribunal de Contas da União;

XIII - subsidiar o Conselho Gestor com estudos técnicos necessários ao exercício d

atividades.

Seção II
Do Conselho Gestor do FNHIS
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Art. 15. Ao Conselho Gestor do FNHIS compete:

I - estabelecer diretrizes e critérios de alocação dos recursos do FNHIS, observado o d
nesta Lei, a Política e o Plano Nacional de Habitação estabelecidos pelo Ministério das C
e as diretrizes do Conselho das Cidades;

II - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recur
FNHIS;

III - deliberar sobre as contas do FNHIS;

IV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas reguiamentares, aplicáveis ao FNH;
matérias de sua competência;

V - fixar os valores de remuneração do agente operador; e

VI - aprovar seu regimento interno.

Parágrafo único. Na aplicação de recursos pelo FGTS na forma de subsídio ni
habitacional serão observadas as diretrizes de que trata o inciso I deste artigo.

Seção III
Da Caixa Econômica Federal

Art. 16. À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FNHIS, compe

I - atuar como instituição depositária dos recursos do FNHIS;

II - definir e implementar os procedimentos operacionais necessários à aplicação dos re
do FNHIS, com base nas normas e diretrizes elaboradas pelo Conselho Gestor
Ministério das Cidades;

III - controlar a execução físico-financeira dos recursos do FNHIS; e

IV - prestar contas das operações realizadas com recursos do FNHIS com ba;
atribuições que lhe sejam especificamente conferidas, submetendo-as ao Ministér
Cidades.

Seção IV
Dos Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais

Art. 17. Os Estados que aderirem ao SNHIS deverão atuar como articuladores das aç
setor habitacional no âmbito do seu território, promovendo a integração dos
habitacionais dos Municípios aos planos de desenvolvimento regional, coordenando at
integradas que exijam intervenções intermunicipais, em especial nas áreas complemen
habitação, e dando apoio aos Municípios para a implantação dos seus programas habita
e das suas políticas de subsídios.

Art. 18. Observadas as normas emanadas do Conselho Gestor do FNHIS, os cor
estaduais, do Distrito Federal e municipais fixarão critérios para a priorização de lin
ação, alocação de recursos e atendimento dos beneficiários dos programas habitacional:

Art. 19. Os conselhos estaduais, do Distrito Federal e municipais promoverão
publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de ac
moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e apl
identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e •
dos benefícios e dos financiamentos concedidos, de modo a permitir o acompanham
fiscalização pela sociedade das ações do SNHIS.

Parágrafo único. Os conselhos deverão também dar publicidade às regras e critérios



* acesso a moradias no âmbito do SNHIS, em especial às condições de concessão de subi

Art. 20. Os consellios estaduais, do Distrito Federal e municipais devem promover aud
públicas e conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para det
avaliar critérios de alocação de recursos e programas habitacionais no âmbito do SNHIS

Art. 21. As demais entidades e órgãos integrantes do SNHIS contribuirão para o alçar
objetivos do referido Sistema no âmbito de suas respectivas competências institucionais

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS FINANCEIROS DO SNHIS

Art. 22. O acesso à moradia deve ser assegurado aos beneficiários do SNHIS, de
articulada entre as 3 (três) esferas de Governo, garantindo o atendimento prioriti
famílias de menor renda e adotando políticas de subsídios implementadas com recur
FNHIS.

Art. 23. Os benefícios concedidos no âmbito do SNHIS poderão ser representados por:

I - subsídios financeiros, suportados pelo FNHIS, destinados a complementar a capacid
pagamento das famílias beneficiárias, respeitados os limites financeiros e orçame
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais;

II - equalização, a valor presente, de operações de crédito, realizadas por insti
financeiras autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional e fiscalizadas pelo Banco Cer
Brasil;

III - isenção ou redução de impostos municipais, distritais, estaduais ou federais, inci
sobre o empreendimento, no processo construtivo, condicionado à prévia autorização le

IV - outros benefícios não caracterizados como subsídios financeiros, destinados a red
cobrir o custo de construção ou aquisição de moradias, decorrentes ou não de cor
firmados entre o poder público local e a iniciativa privada.

§ Io Para concessão dos benefícios de que trata este artigo serão observadas as set
diretrizes:

I - identificação dos beneficiários dos programas realizados no âmbito do SNHIS no a
nacional de que trata o inciso VII do art. 14 desta Lei, de modo a controlar a concess
benefícios;

II - valores de benefícios inversamente proporcionais à capacidade de pagamento das f
beneficiárias;

III - utilização de metodologia aprovada pelo órgão central do SNHIS para o estabeiec
dos parâmetros relativos aos valores dos benefícios, à capacidade de pagamento das f
e aos valores máximos dos imóveis, que expressem as diferenças regionais;

IV - concepção do subsídio como benefício pessoal e intransferível, concedido
finalidade de complementar a capacidade de pagamento do beneficiário para o ac
moradia, ajustando-a ao valor de venda do imóvel ou ao custo do serviço de m
compreendido como retribuição de uso, aluguel, arrendamento ou outra forma de pagc
pelo direito de acesso à habitação;

V - impedimento de concessão de benefícios de que trata este artigo a propriç
promitentes compradores, arrendatários ou cessionários de imóvel residencial;

VI - para efeito do disposto nos incisos I a IV do caput deste artigo, especificament
concessões de empréstimos e, quando houver, lavratura de escritura pública, os co
celebrados e os registros cartorários deverão constar, preferencialmente, no nome da n^

K
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§ 2o O beneficiário favorecido por programa realizado no âmbito do SNHIS soment
contemplado 1 (uma) única vez com os benefícios de que trata este artigo.

§ 3o Outras diretrizes para a concessão de benefícios no âmbito do SNHIS poder
definidas pelo Conselho Gestor do FNHIS.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 24. É facultada ao Ministério das Cidades a aplicação direta dos recursos do FNh
que se cumpram as condições previstas no art. 12 desta Lei.

Art. 25. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de Habit
com o Sistema Nacional de Habitação, na forma definida pelo Ministério das Cidades.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Olívio de Oliveira Dutra

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.6.2005.

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul

Av. Aurellano de Figueiredo Pinto, 80 - Porto Alegre - CEP.: 90050-190 - Tel.: (51) 3295-1100
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SOMULA: Dispõe sohrt: a Cons 1 i t u i çAo do Conselho
Nuniuipal do Bem-Esitii Social e criAçào de
Fundo Municipal a ele vinculado e dá ou
tras providências.

íL A CÂMARA MUNICIPAL DIv CAMPO MOURAO, RsUtdo do
i^Paraná, aprovou e F.u, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
"i

L E I

tot. IQ - Fica constituído o Conselho Mutiicipaí do Bein-lístar So
cial, com caráter deliberativo o coni a finalidade do

jj-íssegurar a pa rt i c i pavão àa comunidade nsi elaboração e implemen-
• tiiçâo dü programas dA Arca social, laiis como dc- habitação, de
; Mneanento básico, dc promoção humana e outros, além dt j^jerir o
L:f^ndü Municipal do fJení-l:,slar Social, a que se refere o art. 29

presente Le i .

, 28 - Fica criada o Fundo Municipal do Bem-Estar Social des
tinado a propiciar apoio e suporte financeiro à implu-

Rlitação de programas da área social, cais como de hal^iiavão, de
MneaiQcnto básico e de promoção humana voltados a população de
baixa renda.

'Art. 3Q - Os recursos do Tundo. em consonância com as diretrizes
e normas do ConseJho Municipal do Bem-Estar Social, ge-

3rio 8pl Içados em: ^

Mourão
«VUDAAICA COmEÇAAQUI -
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j uIi dica

cofi.yiruvão de moradias;
produção Otr iotes urban i ;
urbünizaçâo üe fawltta;
ftquisição de material dc construção;
mdrlhoria de unidades hâbi l ac i ona í s ;
con.s t rução e reformo de equipamentos sociaía.
vinculados & projetos hahit«cionaih , de sanea
mento básico e de promoção luiíiiaria:
regij i iir i /avíio f und i ft r i -a :

serviços dc fiss í s t ènc i >« lécnicA e juiidica
para im|i Iemcntnvão de prugramüf= hnb i tac ionai s .
òo saneamcriLo bá.sico e de promoção humana;
serviços de apoio a or^an i zaçào comun i tíír i a em
pio^iiLmas habitacionais, de sanecinienlo biirsico
e de promoção tiiirnanu:
cojitp 1emen 1ação de i nfra-estrutura em
loieamentos deficientes de-sies serviços com a
finalidade de regu 1a r i x.A-los :
rev i ta l i 2açno dc fireaí degradadas para ust»
habitacional;

av"es em cori iços e babi laçocs coletiva;» de
a 1 u .1? u e 1 :
projetos experimentais dc aprímoramcn:o de
tecnologia na área habUacíonaí e de saneamen
to básico;

quaisquer outras acòes de interesse social
aprovadas pelo Conselho.

p:.Art. 49 - t';ons 111 u i fão receitas do Fundo:

poMourão
COAiCÇ/) AQUI ~

dotaçò<.;,s orçamentárias pri'Sprias;
recebimenKi de prc.staçõeK decor ren t e-> de
f inanc i ament os ile programai; hab i:aciona i « ;
doavòca, auxílios e contribuições de
terce il os;

recur.no.s financeii-o» oriundos do Uoverno
Kcdera] e dc outroí» órfãos públicos, recebidos
diretamente ou por meio dc convênios:
recursos financeiros oriundos de organismos
in t ernac i OfiM is de cooperação recebidos direta
mente ou por meio <lt convênios;
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VI - aporle de capital c1ecorrenc.es tlft rcíili^ação de
operações de crédito cin instituições fínancwi-
rfts oficiais, quando prcv iflmenic- autorjzada.s

I em I c; i t-specí f i ca;
VII - ründaa prover» i erní, es da aplicaçiio dt; seus

recursos no mercatio de capitais;
VIII - produto da arrecadHção de taxas e de multas

ligadas « 3icenciamcnto dc atividades e iníra-
QÕea à« normas urban i is t i cuis bhi geral, edilícl-
as e poscurais. e outras açòeri t r ibii Láve i s ou
pena l i 7.áve i s tjue guardem relaçao com o dcaen-
volvimento urbano em geral:

IX - outras receitas provemenics tle fontes aqui
não explicitadas, a exceção de impostos.

Parágrafo Primeiro - As receitas descritas ncbte artigo serão
depositadas obrigatoriamente em conca especial a ser aberta e
mantida em agência do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Fede-
lâi.

Parágrafo ScRundo - Obedecida a lugislagão cm vigor, quando nao
cst 1vc 1cm ••ívndo o t i 1: ^^a-dos nas f i na I i duileb pióprias. ü>. recur.s<is
lio Fundo podcjÃo .ser ajJlicados no mercado de capitais, de acordo
COP-) a posição das d ispon ibi í itlades financeirafi apiovjulas pelo
Constílliu Municipal do Bem-F.scar Social, objetivando o aumento dus
receitas do Fundo, cujos resultaílos a ele reverterão.

Parágrafo Terceiro - Os recurso?» Hcrao destinados com pi ii>i idade
a projc:tns que ye vincuiem a programas integrados de hitb i t av<^ío ,
saneameruo básico e proniov«<* fiumana. bem como os que tenham co
mi proponentes organizações eomun i ifir i as . associações de morado
res e cooperai ivHs habitacionais cadas f. railas junto ao Conselho
Municipal do Bcni-Ksitar Social.

Ari. 5Q •• O Fundo de que trata a presente Lei f;icatá vinculadt)
diretamente à Secretaria Municipal de

Bsni Estar Soe ia 1 .

Parágrafo Onico - O órgão ao quai eslá vinculado o Kundo
fornecerá o?> recursos humanos e materiais necessários ft consecu
ção dos aeuj; objetivos.

poMourâo
t mOÁttÇA COMEÇAAQUI -
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6Ô - Sâo íiiribuições da Sccretariíi Muiucipai de
Social.

I- s I rt r

poMourão
timANÇA COM5ÇA AQUI -

Bfein-Ks tnr

adm i ti i s t rflx o Fundai de quu iialft « presente
Lei e pjopox püiíiic.'iíi de ftpMcaçãa dos m.mis
recuf ROíS;

submeter ao conselho Municip/ji do Bfein-KslHr
SociiU o plano de aplicação a cargo tii» Fundo,
em consonância com os progromws aooínis Muni
cipais. tais como de habitaçno. saneamento
básico, promoção humana c outros, btm como
com a 1,e i dè Direlrizes Orçamentárias e de
acordo com as poliricíi'-i dc!:neadftü pcl<i Go
verno Fcdur.sl. no cast» ilc utilização ilv le-
curso.y do orçameniu <l'i L'ni«o;
subfTietej fto Conselho Municipal do Bem-r.fM/it
Socinl íi» dumonsi ra«í6ci> mensais de rcucUa e
despesa do Fundo;
suSítHClor ao ConrieUiü os critérios dc seleção
de famílias a serem beneficiadas com ojs pr«~
granitts de habicaçào e, a cada projeto, a re
lação das famítias seleuionadaj; bem como o
valor das prcaLações a .Terem pagas pelos be-
ncf iciârios:

aubmeter ao Conselho os pleMos a serem
encaminhados ar. Goví-rno Federal t|uc utiliza
rem recurso?! ilo Fundn comfj con i rapar i i da ;
encaminhar à contabilidade gemi do Município
as demon:i t riicÒK.b m&nc i onüd.^i.-í no inciso lii
Och te Ar t:go;
submeter ao c;onsclhü as nornia-s para gestão do
patrimônio resultanti: dos i n\'es t í ciicn tos com
recursos do f-undo e criti^rlos para a iransfe-
fénciü definitiva dos imóveis;
ordenar empcnhos e pagatnenios das de:jpe.saíi «o
Fundo:

firmar cofsvênios e contrritos. inclusive dt-
uMiipiÈs t imos. juntamunte com o (.ioverno Municx-
pa l, rererôMtuH a recursos qui- serão adniínis-
trados pelo Fundo.

inc1us ive
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Art. 70 - O Concelho Municipal do Uem-lislar Social sorA
constituído clf !í intíinbros. Lendo coiin) iiíeintjros rialos

os represeru «in les :

I - do Poder Rxecutivo;
II - cie organizações comun i t Ar i tis ;

]II - dc organi^avÕüs religiosas;
IV - de Sindicatos de Tr<ibA 1hadores;

V - de Eniidade» Patronais.

Parágrafo Primeiro - A designação dos membros do Conselho será
íeila por ato do HxecuL i vo.

Parágrafo segundo - A p rua idènc ia do Conselho será excrciila pelo
Secrelârio Municipftl cuj« pftrte esleja vinculada ao <;on«elho,
ou por pcHijcjiji designada por este.

Parágrafo Terceiro - A indicação dos membros natos do Conselho
será feita peifls oi"Mftnizações ou entidades a que pertenuem.

Parágrafo Quarto - O número de represencntiles do porier público
não poderá ser supurior à representação ria sociefUdó civil.

- Parágrafo Quinto - Nenhum rcpresenlanle da sociedade civil pode
scr vinculado ao setor público, mesmo que aposentado.

LParAgrafo Sexto - O mandato doç membros do Conselho será de dois
1; ôíios, permitida a recondução.

Parágrafo SÉticno O mandato dos membros do Conselho será
exercido gratuitamente, ficando expressamente vedada o concessão

|:(I« qualquer tipo de remuneração, vantagem ou beneficio de natu-
|:Í€Za pecuniária,

|.Arl. 83 - O Conselho reunir-se-4, ordinariamente, utna vez por mós
c. extraordinariamente, na forma quu dispuser o seu re-

1 gimento i nterno .

: Parágrafo Primeiro - A convocação será feita por «serito, com
Í;-Mtecedência mínima de 02 (dois) dias para as sessões ordinári-

AS, e de 02(duasl horas para as sessões extraordinárias, em 2o
[•^convocação por quítlquer número de Conselheiros presentes.

poMourão
lUUOMÇA COMSÇAAOUI-
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Parágrafo Segundo - As decisões do Cunseilio serão lonutOa» com a
presença de. no tijírnmo. 50% {cinquonia pox cenlo} de seus mcm-
broi-, lendo o Presidente o voto de qualidode, cm 29 convocaçno
por qualquer número dc Conse-i he i ros prcsenies..

ParAgruTo Terceiro - O r.onselho poderíi -•solicitar u co I«bora^íia de
servidores do }*ode.r Executivo para asse.síioramento em .suns. rouni-
ões, pntlenüo constiiuir uma Seciú i «r i a Executiva.

Ari. 90 - Compele

poMowão
áVtíOAHÇA COUEÇA AQUI-

cio Conselho Municipal do i3«m-hMar Sócia]:
- aproviir as diretrizes e norma.s p.ura a gcsião

do J-undo Municipal do Hem-Estar Social e fis-
CHlizar seu cumprimut»l.o;

- aprovar os programas anuais e pluriwnuaia de
aplicação dos rEicursoa do Fundo nas ártias so
ciais, tais como de hrtíJitaçào, saneamento f)â-
sico e pxomoçiio humana:
es t fthe 1ccc r 1 í nii t u3 niáx i mcs de f i nanc i amen t o.
« lílulo onvrüso ou a fundo pcr^Mdo, paru «s
moda I í linde.-: de « l i-iid ! iiicn to previsía.s no arti
go .IO dusia Lei:

- (Jtílinii píi i 1 i i ca df suUsitíio.s na área tiir
i i iiafic i alíieii tu hub i l ac i oiin | :

- defini t a forma dc repasse a terceiroj; dos
recursos sob a respotisiiln 1 idade do Fundo;

- definir as condições de retorno dos
invés t irutíolos e, consequentemente, as pre->La-
<íões a serem pagas pelo^j bene 1* i c i á r iojí dos
proj4ramas de habi i ação;

- definir »>& crjl6i i«s « as formíi."» para n
t r«i5.í> f er ênc i a dos imóveis vinculados <io Fun
do. lunto vioa ecjü <paificn Los sociai;> às insti-
Luivòcs rfwpoiisáve i .s por seu I líiic i onamenl o ,
como das habitações aos beneficiários *.lob
pro^r ramas habi lac i ona i s ;

- definir normasí para gesião <3o patrimônio
vinculado ao Fundo:

- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos
rccuraos do Fundo, solicitando, .-se necess*-!-
rlo. o auxílio do Ari;ao de finanças do Execu
tivo;

- acompanhai a execução <íon proj-ramas sociais.
iaÍN i;ocno de hahiifivSo de saneamcíuo bííisico e
dtí promoção humrtna. i;abi'nito- llj».- inclusive



município de campo mourâo
—^ — ESTADO DO PARANÁ -=

RüABnAS:-^.í35-CEPB7.30M4C CAIXAPOSTAl-IZO rei. iCAfifl» 5-4í,. rbLtX. -Ufi 7CC FAX»1J»7

CGC".i,.MS'i /!>yo-tí>2'l.CCOl 06

suspender o desembolso de recursos coso sejam
constfiiadíiíi i rregu 1ftr i (iucJes na aplicaçao;

XI - dirimir clúvidíiíi L|ii«ntn à /ipiicação das norma»
reguUinicnLüres relnUvos ao Fundo. rtu« matê-
rÍHs ('e sim L-ompt;« ene i a :

XII - prc--poi rnudiclas de «í>t ittioranit.'í! U-i do desciapcnhu
Ja F\Jí>do. heni i-orito outras Torma-^ de alua^Ão
viãtindo k consecução do-í objetivos dos pro-
KraHitts soe i ti i H ;

XJIl - auperviaionar a execução física e rinanceira
dc convênios firmiidon com uLili^nção dos rc-
cursoN üü Fundo, definindo providõncioíi a se
rem adotadas pelo poder crxccuiivo noa cüsoh
de inrrnvâo constatada:

XIV - analisar e sclocioriar paru nl cnti inien t o as
demandai locais;

XV - analisar e aprovar Oh piciios a sereifi
encaminhados ao Governo foduial pelo Mumci
pio, qut: envoJvftm a utiliíação de recursos do
Fundo;

XVI - aoaljanr e aprovar os critérios para seleção
das famílias benericiadas cotij programas de
habitação e, a cada projeto, a relação das
se 1ec i onada»;

XVn - Aprovar os critériuü para t r ansfcí cm; ui dos
contratos dc cessão de uso de imóveis habita
cionais vinculados ao Kundo. nos cmsos de de
sistência, ii qualquer título, da família be-
iie fiei oda;

XVII í - elaborar o seu re^íimento interno.

Parágrafo Oii i co - Üeverrt o •..'on.se1lio criar Comiisào Tecnsca para
anuiihar os caaor. pruvisiüs, nos lncÍso>s v, vi , X, XVI e XVll.
óêvenuo .ser mu 11 id isc i p i j nar. { Assistente Social, Fingenhciiu, e
^ulros afins) nomeados dentre o;; que compõe o quadro de
prufissionais do executivo ou contratados capec i t i caínuii te para
isle fim.

Art. 10 - O Fundo de que irsta a preveniu
i1imi tada.

V ) gene r«

p:.Art. 11 - Para atender ao disposto nesi?! l.ei, fica o 1-oder
ü; Bxcícutivo autorizado a abrir Crédito Adiciona) Espe-
íl.cial, até o limite de CjS 500 . 000.000 .00 (íjuinhentos milhÕesK
Iji junlo ít Secretaria de Bem Estar Social.

íil
poMourão
tmOASÇACOMEÇA AQUi-
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Ari. 12 -

blicação.

A presente Lei será regulamentada por Decreto do
Executivo, no prazo de 3ü dias, contados de sua pu-"

Art. 13^ - Esta Lei entrará em vigor na data dc sua publicação,
revog&das as diaposíçôes em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"

Campo Mourão, 24 de junho dc 1993

/ Rubens Bueno
Prefeito Mun i c ipal

Ademar Kénhiti issi
Procurador Qeral

Miilon Mader^-<íe Bittencoui/t Júnior
Secrctá.i:^'(r do Bem Estar Social

m
poMourão
: mOAHÇA COMEÇA AOO/ -

Lusii AI fromí^ü^jlSmha Bernardo
âecretã/io dX -Admin is Iração



LEI N°1166

De 11 de agosto de 1998

Altera a nomenclatura do Conselho Municipal do Bem-
Estar Social e do Fundo Municipal a ele vinculado,
constituídos pela Lei 797, de 24 de junho de 1993, e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

^ Art. 1® Fica alterada a nomenclatura do Conselho Municipal do
Bem-Estar Social para Conselho Municipal da Habitação.

Art. 2® Altera-se a denominação do Fundo Municipal do Bem-Estar
Social para Fundo Municipal da Habitação.

Art. 3® O §1° do artigo 8® da Lei 797/93 passa a vigorar com a
seguinte redação:

r^

"Art. 8®

§ 1® A convocação será feita por escrito, com antecedência mínima de dois dias
para as sessões ordinárias e de 24 horas para as sessões extraordinárias, e em
segunda convocação com qualquer número de Conselheiros presentes.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 11 de agosto de 1998

Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal

José Haito Doí

Secretário do Bem-Estar Social

<;):3
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ASSESSQRIA JURÍDICA . /o

PARECER N". 199 /2007

"">1—^ ^

Ref.: PROJETO DE LEI N° 245/2007

Origem: PODER EXECUTIVO AO DAL

Seuhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso rv, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Altera, acrescenta revoga dispositivos da Lei n. 797, de 24 de junho de

1993, com aJteraçÕes posteriores, e dá outras providências". É o projeto de lei n®.

245/2007, exposto em 08 (oito) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos

acostados ao Projeto de Lei n°. 245/2007, ora proposto como objetivo adaptar a Lei

Municipal n. 797/93 aos termos da Lei Feral n. 11.124/2005, para que fique as

adaptações a serem realizadas conste no Termo de Adesão, para que não implique ao

Município os repasses dos recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social

- FNHIS, para investimento no setor de habitação do Município.

Não se vislumbra nenhum óbice legal para a tramitação do aludido

Autógrafo de Lei.

VAHS

PODER líGISLAjyÒ DE CAMPO MOURÃO
Ptotecc^^p iQC<fh
Canpo

f=1K>fOCÜIJ^ '

©
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Campo Mourào, 05 de dezembro de 2007.

GIO\ SEaMARTINS

VAFIS
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Bancada PSL

PROJETO DE LEI N° 245/2007.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Relatório

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 245/2007, protocolado sob n° 3174
em 9 de novembro de 2007, que: Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n°
797, de 24 de junho de 1993, com alterações posteriores e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR

Justifica o autor em sua mensagem justificativa que a matéria tem por finalidade
adaptar a Lei Municipal n° 797/93 aos termos da Lei Federal n° 11.124/2005, tendo em
vista que as adaptações a serem realizadas, conforme consta no Termo de Adesão em
anexo, implicarem no recebimento pelo Município de repasse dos recursos do Fundo
Nacional de Habitacional de Interesse Social - FNHIS, para investimento no setor dq
habitação do Município.

O presente projeto reúne condições legais para tramitação. Ante ao exposto

manifestamos VOTO FAVORÁEL.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em 7 d3
dezembro de 2007.

ROQUES DO DE FREITAS

LFP.

IR FRANCO DÉ UMA
^ Presidente - Relator

S DNE D ARDIM
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO^
ESTADO DO PARANÁ
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
PR

PROJETO DE LEI 0245/2007

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 0245/2007, protocolado

sob n® 3174/2007 em 09 de novembro de 2007, que ALTERA ACRESCENTA E
REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N°. 797, DE 24 DE JUNHO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO.
(Constituição do Conselho Municipal do bem-estar social e criação de fundo
Municipal a ele vinculado).

VOTO DA RELATORA;

Após análise dos documentos juntados e da matéria em apreço,
verifica-se que o projeto tem por objetivo adaptar a Lei Municipal n°. 797/93 aos
termos da Lei Federal n°. 11.124/05.

Não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL á tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES, 12 de Dezernbg^de^^

RO/MT
3174/2007

MA3LAJV.^FÜREGK-Di^l
Presidente - Relatora

SALVADOR MARTINS TURIBIO ^-EBSrCfN SILVA DE LIMA
Membro Membro



Protocolo n®. 3174/2007.

Assunto: Nomeação de relatoria no PL n° 245/2007

AUTORIA: Poder Executivo.

De ordem do Presidente da CPMT, Vereador Dr. Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo, nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno,
encaminho o presente Projeto de Lei n° 245/2007, de autoria do Poder Executivo
- ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LE! N° 797, DE 24 DE JUNHO
DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SISTEMA NACIONAL DE
HABITAÇÃO. (Constituição do Conselho Municipal do bem-estar social e criação
do funco municipal a ele vinculado). Exmo. Sr. Vereador CARLOS ANTÔNIO
IZIDÓRO KOCH, o qual nomeio Relator.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas
pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor apreciação
da proposição íegisiativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição
atende aos interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Permanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do
artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que esta Comissão praticando seu mister como se espera
pelas disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possibilitará que a matéria
legislativa embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos
difusos da coletividade, não se tornando, de futuro, um texto legal que satisfaz o
Autor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão, 13 de Dezembro de 2007.

Flávia'6n^iina ae Souza
Assessora PTB
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A = Sí;ro> Mir íf, du PPS

PROJETO DE LEI N. ° 245/2007

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR CARLOS ANTONlO IZIDORO KOCH

RELATORIO;

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ^ 245/2007 que
"Altera, acrescenta e revoaa dispositivos da Lei 797, de 24 de
iunho de 1993, com alterações posteriores, e dá outra
providências,'

VOTO DO RELATOR;

O autor cita em sua Mensagem Justificativa que o presente projeto
tem por finalidade adaptar a Lei Municipal n^ 797/93 aos termos da Lei
Federal no 11.124/05, tendo em vista que as adaptações a serem
realizadas, conforme consta do Termo de Adesão em anexo, implicarem no
recebimento pelo Município de repasses dos recursos do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS, para investimentos no setor da
habitação do Município.

Procedida à análise da matéria, não havendo óbices, manifestamos
VOTO FAVORÁVEL ao citado Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 18 de dezembro de 2007.

Luiz^lfk'edo
residente

Carlos Koch

' Relator

Isidoro Moraes

Membro
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N» 3714/2007 PROJETO DE LEI 245/2007.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

06 12 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

06 12 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO ^ CQi
06 12 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS

/

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO /
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

/

/
/

APROVADO REJEITADO /
APROVADO REJEITADO

/

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR SERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque

Salvador

Sídiiei

F —favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pe2âo X'
Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes y
Luiz Alfredo

Maria X
Roque X
Salvador

Sidnei

F —favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de üu ^0

Autoria do(s):
UO

Correção nos seguintes pontos:

fi) ô (Mfí^ ^ ^OgUCi^ Mv)

T' ^
Campo Mourão, em

Consultoria Tecnlco-Le

/2008.

is ativa

\

/
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PROJETO DE LEI Na 245/2007

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 797,
de 24 de junho de 1993, com alterações posteriores, e
dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica alterado o inciso IV do artigo 4° da Lei n° 797. de 24 de
junho de 1993, com alterações posteriores, oqual passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 4®

IV-recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de outros ótpãos Publicos
recebidos diretamente ou por meio de convênio, bem como pelo Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS;"

Art. 2° Fica alterado o caput do art. 7° da Lei n° 797/93, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação;

"Art. 7® O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 15 (quinze)
membros, tendo como membros os representantes:'

Art. Fica acrescentado ao art. 7° da Lei n° 797/93, os incisos VI. VII e
Vlll. os quais vigorarão com a seguinte redação:

Art. 7®

VI - de Entidades Privadas;

VII - de Segmentos ligados à área de habitação;

VIII - de Movimentos Populares."

Art. 4° Fica alterado o § 3® do artigo 7® da Lei n° 797/93, o qual
passar a vigorar com a seguinte redação:

"Art. :



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃÍJ
ESTADO DO PARANÁ
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S3° Aindicação dos membros do Conselho será feita pelos poderes, organizaçõ^,
entidades e segmentos a que pertencem, garantindo o princípio democrático de
escolha de seus representantes, respeitados a proporção de 74 (um quarto) das
vagas aos representantes de movimentos populares."

Art. 5° Fica alterado o § 1° do artigo 8° da Lei n° 797/93. o qual
passar a vigorar com a seguinte redaçao:

'Art. 8°

6 1° Aconvocação será feita por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois) dias
para as sessões ordinárias, e de 24 (vinte e quatro) horas para as sessões
extraordinárias, em 2® convocação por qualquer número de Conselheiros presentes.

Art. 6® Fica acrescentado ao artigo 9® da Lei n° 797/93. o inciso XIX,
o qual vigorará com a seguinte redação:

'Art. 9®

XIX- Elaborar, anualmente, Relatórios de Gestão."

Art. 7° Fica revogado o § 5® do artigo 7° da Lei n° 797/93.

Art. 8® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 07 defevereiro de2008.

Kreodoro de CWveirí
Presidente
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Ofício n° 26/08-GAB/PRES.
Campo Mourão, 08 de fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário;

. 74/07 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de faixas de sinalização em
estabelecimentos que especifica e dá outras providências", de autoria do Vereador
Dr. EraldoTeodoro de Oliveira;

• 96/07 - "Coíbe o gotejamento irregular proveniente de aparelhos de ar condicionado
e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 177/07 - "Institui normas sobre o funcionamento de restaurantes e similares com
sistema self~s6rvice estabelecidos no Município de Campo Mourão, e dá outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 228/07 - "Dispõe sobre a instituição do Festival Estudantil de Música Popular -
FEMP e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira;

• 245/07 - "Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 797, de 24 de junho de
1993, com alterações posteriores, e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

• 251/07 - "Altera a Lei n° 1678, de 20 de janeiro de 2003", de autoria do Poder
Executivo:

• 255/07 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante doação, á União
Federal, o lote de terras n° 2-H, com área de 2.000,70 m^ resultante da subdivisão
do Lote n° 2-G, matriculado no 2° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Campo Mourão sob o n° 30.512, destinada à construção da sede da Procuradoria
Regional do Trabalho 9® Região, e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

- continua -

Excelentíssimo Senhor *===H í
Prefeito Nelson José Tureck, V ' ] "
Prefeitura Municipal ^ ^
Campo Mourão - PR
/ppo
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Fl. 02 do Ofício n° 26/08-GAB/PRES.

• 260/07 - "Autoriza o Poder Executivo a permutar a data de terra n° 11, da quadra
13, do Jardim Santa Cruz de Propriedade do IVIunicípio de Campo Mourào, pela
data de terra n° 18 da quadra "C" localizada no Jardim Tropical II, de propriedade da
Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Campo Mourão, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

• 265/07 - "Declara de Utilidade Pública a Associação Regional de Engenheiros e
Arquitetos de Campo Mourão", de autoria da Vereadora Maria Aparecida Tureck
Diniz;

• 266/07 - "Declara de Utilidade Pública a Associação Casa do Artesão de Campo
Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo "feodoro de
Presidente



PUBLICADO NO ORGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1157/2008

DE 15/02/2008

LEI N" 2325

De 14 de fevereiro de 2008

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 797,
de 24 de junho de 1993, com alterações posteriores, e
dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO IVIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica alterado o inciso IV do artigo 4° da Lei n° 797, de 24 de
junho de 1993, com alterações posteriores, o qual passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4°

IV - recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de outros órgãos
públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênio, bem como pelo Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS;"

Art. 2° Fica alterado o caput do art. 7° da Lei n° 797/93, o qual
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7° O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 15 (quinze)
membros, tendo como membros os representantes:"

Art. 3° Fica acrescentado ao art. 7° da Lei n° 797/93, os incisos VI,
VII e VIII, os quais vigorarão com a seguinte redação:

"Art. 7°

VI - de Entidades Privadas;

VII - de Segmentos ligados à área de habitação;

VIII - de Movimentos Populares."

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO -tSTADOlDO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POS^fAr420 /CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904^24/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov,br
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Art. 4° Fica alterado o § 3° do artigo 7° da Lei n° 797/93, o qual
passar a vigorar com a seguinte redação:

"Art 7°

§ 3° A indicação dos membros do Consellio será feita pelos poderes,
organizações, entidades e segmentos a que pertencem, garantindo o princípio
democrático de escolha de seus representantes, respeitados a proporção de %
(um quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares."

Art. 5° Fica alterado o § 1° do artigo 8° da Lei n° 797/93, o qual
passar a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 8°

§ 1° A convocação será feita por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois)
dias para as sessões ordinárias, e de 24 (vinte e quatro) horas para as sessões
extraordinárias, em 2^ convocação por qualquer número de Conselheiros
presentes."

Art. 6° Fica acrescentado ao artigo 9° da Lei n° 797/93, o inciso
XIX, o qual vigorará com a seguinte redação:

"Art. 9°

XIX - Elaborar, anualmente, Relatórios de Gestão."

Art. 7° Fica revogado o § 5° do artigo 7° da Lei n° 797/93.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 14 de feverèrro de 2008

Prefíto IVIunicipaÍN

^mz Gurgel
Proctn^or-Ger^

U 1

Regina l\í!(|̂ sarettD Bronze! Dub^u
Secretária interina da Ação Social
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LEI N" 2 3 2 5

De 14 de fevereiro de 2008

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da
Lei n" 797, de 24 de junho de 1993, com
alterações posteriores, e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica alterado o inciso IV do artigo 4°
da Lei n° 797, de 24 de junho de 1993, com alterações
posteriores, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4°

IV - recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de
outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de
convênio, bem como pelo Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS;"

Art. 2® Fica alterado o caput do art. 7° da Lei
n" 797/93, o qual passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 7® O Conselho Municipal de Habitação será constituído de
15 (quinze) membros, tendo como membros os representantes:"

Art. 3° Fica acrescentado ao art. 7° da Lei

n° 797/93, os incisos VI, VII e VIII, os quais vigorarão com a
seguinte redação:

"Art. 7® :

VI - de Entidades Privadas;

VII - de Segmentos ligados á área de habitação;

VIM - de Movimentos Populares."

Art. 4® Fica alterado o § 3° do artigo 7®
da Lei n® 797/93. o qual passar a vigorar com a seguinte
redação:
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"Art. T.

§ 3° A indicação dos membros do Conselho será feita pelos ^
poderes, organizações, entidades e segmentos a que vr
pertencem, garantindo o principio democrático de escolha de
seus representantes, respeitados a proporção de Va (um quarto)
das vagas aos representantes de movimentos populares '

Art. 5" Fica alterado o § 1® do artigo 8°
da Lei n° 797/93. o qual passar a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 8°

§ 1° A convocação será feita por escnto. com antecedência
minima de 02 (dois) dias para as sessões ordinárias, e de 24
(vinte e quatro) horas para as sessões extraordinárias, em 2®
convocação por qualquer número de Conselheiros presentes."

Art. 6® Fica acrescentado ao artigo 9° da
Lei n° 797/93. o inciso XIX. o qual vigorará com a seguinte
redação:

"Art. 9®

XIX - Elaborar, anualmente. Relatórios de Gestão"

Art. 7° Fica revogado o § 5° do artigo T
da Lei n° 797/93.

de sua publicação.
Art. 8® Esta Lei entra em vigor na data

^ PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 14 de fevereiro de 2008

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Regina Massaretto Bronzèl Dubay - Secretária Interina da
Ação Social


